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LEI Nº 1.486/2023 

 

Autoriza o acréscimo de subvenções e a abertura de 

crédito suplementar, em favor do Fundo Municipal de 

Assistência Social, no valor de R$ 24.000,00, para os 

fins que especifica. 

 

A Prefeita do Município de Inconfidentes, Estado de Minas Gerais, faz saber que a Câmara Municipal, 

por seus legítimos representantes aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º O artigo 1º da Lei Municipal nº 1.452, de 29 de novembro de 2022, que autoriza a concessão 

de subvenções, auxílios e contribuições, passa a vigorar com o acréscimo de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil 

reais), referente a subvenções sociais à entidade a seguir especificadas: 

 
“Art. 1º (...) 

 

NOME DA INSTITUIÇÃO FINALIDADE DA INSTITUIÇÃO VALOR (R$) 

Abrigo São Vicente de Paulo de Ouro 

Fino 

Prestar serviços de relevância social e de interesse 

público de acolhimento institucional aos idosos em 

situação de vulnerabilidade e/ou risco social. 

120.000,00 

(...)” 

 

Art. 2º Fica autorizado a abertura de crédito suplementar em favor do Fundo Municipal de Assistência 

Social, no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), conforme o artigo 42, da Lei Federal nº 4.320/1964, 

para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE VALOR 

02.09.02.08.241.0011.0015 - TRANSF. FINANCEIRAS AO ABRIGO SÃO VICENTE DE PAULO    

   3350 43 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 365 1.500.000.0000.000.002 24.000,00 

 

Art. 3º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, decorrem de anulação 

da seguinte dotação orçamentária, conforme o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/1964: 

 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE VALOR 

02.09.02.08.244.0011.2057 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL    

   3390 30 - MATERIAL DE CONSUMO 373 1.500.000.0000.000.002 24.000,00 

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Inconfidentes, 04 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

ROSÂNGELA MARIA DANTAS 

Prefeita Municipal 


